
PREFEITURA MUNICIPAL DE l'llBAPUÃ 
CNPJ: 45.128.816/0001-33 

• 
lRABALHAR ARA CRl!SCER 

'· 
LEI COMPLEMENTAR N" 25, DE 16 DE DEír-EMBRO DE 2003. 

"Altera artigos d1.1 Capítulo ID do Titulo II e o 
anexo Il, que trata do, Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza oa Ld Complementar oº. 20, de 10 
d e d ezembro de 2002, que institui o C6digo Tributário 
do Municipio e di outras 1providênci.s." · 

• 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprov1lu, e eu Jamil Seron, Pn:feito do -
Município de Tabapuã, Comarca de Catanduva, Estado de S'ão Paulo, usando das atribuiçõcS 
legais que me são conferidas por Lei, SANCIONO ~ PROMULGO a seguinte Lei 
Complementar: ! · 

Art. l º - Esta lei complementar altera artigoio da Lei Complementar nº 20, de . . 
1 O de dezembro de 2002,' em seu Capítulo III do Título II, bc:m como o anexo II, que trata da 
instituição do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza. 

Art. 2º- O art. 46 da Lei Complementar nº 20, de 10 ~e dezembro de 2002 
passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido dos parãgrnfos 3° e 4°: 

"Art. 46 ~ O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato 
gerador.a pl'estação de serviços constantes da 'lista abaixo, ainda que esses não 
se constituam como atividade preponderante dor> prestador. 

1 - Serviços de lnformétlca e eongeneres. 
1.01 -Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento de dados e congêneres. 
1.04 - Elaboração de programas de computadô1res, indusive de jogos eletrõnlcos. 
1.05 - Lloenclamento ou cesslo de direito de uso de programas de computação. 
1.06 - Assessorta e consultorta em lnformétlca. 
1.07 - Suporte técnico •em 'lníormétlca, lnc~usive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação' e bancos de dados. 

eletrônicas. 

- ·. -...=: ... ------··-

1.08 - Planejamento, confecçio, manutenção e atua.lização de páginas 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento ole qualquer natureza. 
;1.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimenllo de qualquer natureza. 
3 - Serviços prestados mediante locação, cess!o de direito de uso e congéneres. 

• , ;3.01 - (VETADO) 
, . 3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e do sinais de propaganda. 
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... 
3.03 - Exploraçlo de salões de restas.' centr;. ele convenções, escritórios virtuais, 

stands, quadras esportivas, estédlos, ginéslos, auditórios, ca!.as de espetéculos, parques de 
diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou nt'llócios de qualquer natureza. 

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou pelTTlimo oe 
uso. companllhado ou nAo, de ferrovia, rodovia, postes, ca~;. dutos e condutos da qualquer 
natureza. 

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporérlo. 

4 - Sel"(iços <le saúde, asslstêncla m6ólca e ccngêneres. 
4.01 - Medicina e blomedlcina. • 
4.02 -: Anélises cHnicas, patologia, elo;ricidede médica. radioterap!a, 

quimioterapia, ultra-sonografia, ressonAnc:ia magnética, radiologia, tomografia a congêneres. 
4.03 - Hospitais, cilnlcas, laboratóllos, sanatOllos, manicõmlos, casas de saúde, 

prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

mental. 

4.04 - lnstrumentaçlo cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - En:e1TT1agem. Inclusive serviços awdllar~s. 
4.07'- Serviços rannacêuUcos. 
4.08 :.:-Terapia ocupacional, fisioterapia e fon;,~;;.;:liologla. 
4.09- terapias de qualquer esp6cie destinadas ao tratamento flslco, orgAnloo e 

4.10 - Nutrição. 
4. 11 - Obstetrfcla. 
4.12 - Odontologia. 
4.13-0rtóptlca. 
4. 14 - Pl'6teses sob encomenda. 
4.15 - PsieanéHse. 
4.18 - PsJcologla. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creclles, asilos e CO?Oêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, rertlltzaçlo ln vkro e congéneres. 
4. 19 - Banccs de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 - C<.leta de sangue, leite. tecidos, s&men. órglos e materiais biol6Qicos de 

qualquer espécie . 
4.21 -Ur.ldaJe de atendimento, asSiStêncla e .. tratamento móvel e congêneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou lndivldlual e convênios para prestação de 

assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cump:.:".1 através de serviços de terceiros 

contratados, cre<lenclados, cooper9dos ou apenas pegos pelo Opt!redor do plano mediante lndicaçlo 
do beneficiário. 

veterinélia. 

5 - Serviços de medicina e assistência veteri .. :~;a e congêneres. 
5.01 - Medicina vetenn•na e zootecnia. 
?l.02 - Hospitais, dlnlcas, ambuletõrios, pronl.J;S·socorros e congêneres, na éroa . . 

, ~·5.03 - Leboratõrlos de enélise na érea vetelir..t.~a. 
5.04 - Inseminação atilfldlll, tertilluçAo ln \litro• e oong4!neres . 

... 
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. ". 
5 .05 - Bancos de sangue e de órglos e con;,Olneres. 
5.06 - Coleta de sangue, lelte, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de 

qualquer espécie. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência o~. tratamento móvel e congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramentt>. embelezamento, alojamento e 

congêneres. 

risices. 

5.09 - Planos de atendimento a assistência 1llildico-veterlnária. 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividadas tisicas a congêneres. 
6 .01 - .Barbearia. cabeleireiros, manlcuros, peclicuros e congêneres. · 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, "depilação e congêneres. 
6 .03 -.Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. • • 
6 .0•t- Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades· 

6.05 - ~entros de emagrecimento, spa e co\,.i •~neres. l 
7 - Serviços relativos a engenhar1a. arquitetura, geologia, urt>anismo. conf trução 

civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêrneres. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura·. arquitetura, geologia. urbanismo. 

paisagismo e congêneres.. . 
· 7.o:i·- Execução, por administração. emprt.L Ja ou subempreitada, de obr.IS de 

construção civil, hidráulica· ou elétrica e de outras obras semelhantes, indusive sondagem. perfuração 
de poços, escavação, drenagem e Irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
Instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exc:eto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo p<estador de serviços fora do local da prestaçlio dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS). . 

7 .03 - Elaboração de planos diretores, estudos de vlabllldade, 11studos 
organizacionais e outros, · relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de 
anteprojetos, projetos básicós e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 

7.04 - Demolição. ' , 
7 .05 - Reparação, conservação e reforma C:o odiflclos, estrada.s, pontes, po;tos o 

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 1pelo prestador dos serviços, fora do 
local da prestação dos serviços, que nca sujeito ao ICMS). · 

· 7 .06 - Colocação e Instalação de taP<'t"s. carpetes, assoalhos, cortinas, 
revestimentos de parede, vidros. divisórias, placas de gesso e 1congêneres. com material fornecido 
pelo tomador do serviço. 

7.07 -Recuperação, raspagem. polimento e. : •. :.tração de pisos e congéneres. 
7 .08 - Calafetação. 1 

7 .09 - Varrlção, coleta, remoção, incinera~<;; . tratamento, reciclagem, seqaração 
e destinação final de Uxo, rejeites e outros resíduos quaisquer. · 1 

7.10 - Limpeza, manutençãQ e conserv&Ç&,.> de vias e logradouros putilicos, 
Imóveis, chamin6s, piscinas, parques, jardins e congêneres. 

7 .11 - Decoração e jardinagem, Inclusive co11o e poda de érvores. 
"7.12 - Controle e tratamento de eftuentei;,, 1le qualquer natureza e de '!(icntes 

flslcos, qu!micss e biológicos. 
, ~· 7.13 - DedetJzação, ·desinfecção, desl~tização. imunização, hlglen.ização, 

!lasrallzação, pulver1zação e cong8neres. 1 

" 
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... 
7 .16 - Florestamento, reflorestamento. semeedlura, adubaçAo e congêneres. 
7 .17 - Escoramento, contençlo de encostas e serviços congêneres. 
7 .18 - Limpeza e dragegem de rios, portos. canais, balas, lagos, lagoas. represas, 

açudes e congêneres. 1 
7.19 - Acompanhamento e ftscalizaçlo da t1.<ecuçlo de obr8s de engenharia. 

arquitetura e utbanlSmo. · . 
7 .20 ~ Aerofotogrametrla (lndU$ive .1nter,J.1:tação), cartografia, mapeam:?nto, 

levantamentos topograflcos. batlmétrtcos, geograficos, geodésicos, geológicos, geoflslcos e 
congêneres. 

7 .21 - Pesquisa, pelfuraçlo, cimentação, .,~.ergulho, perfilagem, con<:f,tação: 
testemunhagem, pescaria, estimulaçllo e outros serviços relaàonodos com a exploração e explr tação 
de petróleo, gb natural e de outros recursos minerais. .., 

7 .22 - Nucleaçlo e bombardeamento de nw.e1 .s e cong!neres. 
8 - Serviços de llduoeçlo, enslno, orien'tação pedagógica e oduCl\cional, 

Instrução, treinamento e avs~eçAo pessoal de qualquer grau ou nntureza. 
· 8.0\ - linsino regular pré-escolar, l un<lamenlall, médio e superior. , 

8.02:. Jnstruçlo, treinamento, oMntaçlo ped11góglca a educacional. avaiiapAo ue 
conhecimentos de qualquer natureza. 

9 - Serviços relativos a hospedagem, turtsm.:>, viagens e coogêneres. i 
9 .01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-servk:e condorpiniais. 

ftat, apart-hotéls, hotéis residência, residence-servtce, suite service, hotelaria marttlma, motéis, 
pensões a congêneres: ocupaçlo por temporada com fornecimento de serviço (o valor da 
allmentaçlo e gOljeta, quando incluldo no preço da ditria, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

9 .02 ..: ~enciamento, organlz.açlo, promoção, intennedlaçlo e execuçlo de 
programas de turismo, passeios, vlegens, excurs6es, hospedagens a congêneres. ' 

9.03 - Guias de turismo. ., 
1 O - Serviços de Intermediação e congên8l6s. • 1 
10.01 - Agenciamento. corretagem ou intermedlaçlo de cãmbio, de seguros, de 

cartões de crédito, de planos de saüde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou lnlefllledíação de tftulos em geral. yulores 

moblllérios e contratos quaisquer. 1 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou lnte1 .. :udlaçlo de direitos de propriodade 
Industrial, artística ou llteréria. 1 

10.0-4 - Agenciamento, eorretagem Ow intermediação de contrajs de 
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchlsing) e de futurlzação (lac:torlng). 

1 o.os - Agenciamento, corretagem ou intenn•!ldiaçlo de bens movais o~ l ljl10veis, 
nlo abrangidos em outros kens ou subltans, Inclusive aquelas reaHza<los no Amblto de l:SOjS&s de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

· . 10.06 -Agenciamento marttlmo. 
· 10.07 - Agenciamento de noticias. j 

• , : 10.08 - Agandamento de publiddade e prop...-;,;ianda, inclustva o agenciam nto de 
veiculaçl.o por1:1uaisquer meios. 

10.~ - Representaçlo de qualquer neture~. Inclusive comercial. 

,) 

AV. DR. JOSt OO VALLE PfREIRA, 1.607 · CENTRO · FONE: (17) 562·1721 / F~ f1:7) 562·1272 . CEP. 15.880·000 . TABhPUÃ. ~P 

--------- _ ----·-· __ : _a~mo~:_:"'lobopvo@tobopuonel.con~hr 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAPUÁ 
CNPJ: 45.128.8 16/0001 -33 

TRl\Hft.l HARPARA C~ P'lCER 

10.1 o - Distribuiçlo ele bens de terceiros. 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, annazenamento. vlQltêncla e 

... 
congêneres. 

11 .01 - Guarna e estacionamento de vo! culos terresires automotores, de 
aeronaves e de embarcações. 

11 .02 - Vigilência, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
11.03 - Escolta, lnduslve de velculos e cargas. 
11.04 -Arrnazen1111ento, depósito, carga, deS<:.arga. arrumaçlo e guaroa de bens 

de qualquer espécie. • · 
12 - ServlçOS ele diversões, lazer, ontre!enlrr.ento e congêneres. 
12.01 -: Espetéculos teatrais. 
12.02 - Exibições clnemetogrélk:as. 
12.03 - Espetéculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques de diversões. centros de lazeir e congêneres. 
12.06 - Boates, taxl-danclng e congêneres. 
12.07 - Shows, ballet, denças, desfiles, bailes, óperas, concertos. 

1 
1 

recitais, 
restlvals e congêneres~ • 

12.Ô8'- Feiras. exposições. congressos e co:l\j1õneros. 
12.0ll..: Bilhares. bollclles e diversões eletrõnlc:as ou nAo. 
12.1 o - Corridas e competições de animais. 

1 

1 

' 

12.11 - Compellções esportivas ou de deSlreza flslca ou intelectual, com ou sem a 
pertlcipaçlo do espectador. 

12.12 - Execução de música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, ele eventos, espetéC!Jlos, 

entrevistas, shows, ballet, danças, desmes, bailes. teatros. ó~Jras, concertos. recítals, festivais e 
cong6neres. ' 

12.14 - Fornecimento de mlislca para ambientes fechados ou nllo, mediante 
transmissão por qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalesco:; ou folcJóricos,' trios elétricos e 
congêneres. 

12.16 - Exlblçlo de filmes. entrevistas, mu.;lt:als. espetéculos, shOW$. concertos, 
desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza Intelectual <>U congêneres. 

12.17 - Recreaçlo e anlmaçlo. Inclusive em festas e eventos de quulquer 

13 - Serviços relativos a fonografia, fotograr.~ .. cinematografia e reprografia. ! 
13.01 - (VETADO) · · 
13.02 - Fonografia ou gravaçlo de sons, ln.::11i!Sive trucagem, dublagem. mi>j8.llem 

nature.za. 

e congêneres. 
13.03 - Fotografia e cinematografia. indu~e revelação, ampliaçao, ,ctpla, 

reproduçlo, ttwcagem e congêneres. 
·· 13.04 - Reprografia, mlcrofitmegem e digltü~ção. , 

• • 13.05 - Composlçlo gliflca, fotocomposição, clicheria, zlncografla, litografia . 
• fotolhografia. • . 

14 - ServiÇOs relaUvos a bens de terceiros. 

.. 
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. ". 
14.01 - Lubrificaçlo, limpeza, lustraçllo, ru11isAo, carga e recarga. conserto. 

restaureçllo, bllndagem, manutençAo e conservação de máquinas, velculos, <iparelhos. 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (excet<o peças e partes empregadas, que 
ficam suJeMas ao ICMS). 

14.02 -Assistência t6coica. 
14 .03 - Recondicionamento de motores (exuto peças e partes empregad&lj. que 

ficam Sltjelas ao ICMS). 1 
14.04 - Recauchutagem ou regeneraçlo de i.-.-. 3us. 
14.05 • - Restauniçlo, re<X>ndici~namento, acondidonamenlo, . pintura. 

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, gal\lanoplàstla, amodlZaçAo, corte, recorte, po~mento, 

piastlflceçAo e congênerel!, de objetos quaisquer. • • 1 
14.06 - lnstalaçlo e montagem de aparelhos, '"'áquinas e equipamentos, in .JSive • 

montagem Industrial, prestados ao usuário ftnal, exduslvamente com material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 

exceto aviamento. 

14.08 - Encademaçllo, gravaçlo e douração d<e Uvros, revistas e congênere . 
14.09 - Alfaiataria e costura. quando o mate11al ror fornecido pelo usuári final, 

14. tO -J"lnturarla e lavanderia. 
14.1 f" - TapeQllrla e reforma de estofamento:: ;:m geral. 
14.12 -·Fun~arfa e lanternagem. . 
14.13 -Carpintaria e serralheria. 1 

· 15 - Serviços relacionados eo setor banc.lrio ou financeiro. índusíve aqueles 
prestados por instituições nnancelras autoôzadas a runcionar pela Unilo ou por quem de diretto.l 

15.01 - Administraçlo de rundos quaisquer, d13 consórcio, de cartão de creqtto ou 
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cileques pré-datados e congêneres. 1 

15.02 !. · Abertura de contas em geral, lnduslve conta-corrente, conta de 
Investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no Pais e ni> exterior, bem como a manu enção 
das referidas oontas ativas e Inativas. 

15.03 - Locação e manutençlo de cofres pa.1fclllares, de termlriais eletrõnicps. de 
terminais da atendimento e de bens e equipamentos em geral. 1 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atest~lc.s em geral, Inclusive atestado de 
Idoneidade, atestedo de capacidade ftnencelra e congêneres. ; 

15.05 - Cadastro, elaboraçAo de llcha .::adastral, renovação cadas\ral e 
congêneres, lnclusllo ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF u cm 
quaisquer outros bancos cadastrais. . 

15.06 - Emissão, reemtsslo e fomeci ...... 1to de avisos, comprovan '3S e 
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens a v toras: 
comunicação com outra 11gêncla ou com a administração oentral; licenciamento eletrõni t.le 
velculos; transre~ncla de velculOs; agendamento fldudál1o OIJ deposltárlo; devoluçJlo da be s ~m 
custOdia, 

. 15.07 - Acesso. movimentaçlo, atendimen:c. a consulta a contas em ger,1, por 
qualquer melo ou proce.sso, int.lusive por telefone, fac-slmHe, i{ttemet e telex, acesso a terrnlrvils de 
atendimento. i11duslve vinte e quatro horas; acesso a outn> banco e a rede compartilhada; 
fornecimento dtl Saldo, extrato e demais Informações relativas a contas em geral, por qualquer meio 
eu processo. 

.. . .. 
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1 
15.08 - Emissão. reemlssllo, alteração. cessão, substituição. cancelamel'\to e 

registro de contrato de crédito: estudo, anéllse e avaliação dEt operações de crédito; emi~são. 
concessão, alteração ou contratação de aval, !lança, anuência o congéneres; :;erviços re1auv

1
os a 

abertura da crédito, para quaisquer fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de qilalsquer bens, Inclusive cessão de 

direitos e obrigações, substituição de garanUa, alteração, cancelamento e registro de contra/º· e 
demais serviços relacionados ao arrendamento men:antll (leasing). . 

15.1 O - Serviços relacionados a cobranças, ir~blmentos ou pag~mento~ em 
geral, de títulos quaisquer. de contes ou cem6s, de cãmbio, de tribulos e por conta de. 1erceiros, 
lnelusive os efetuados por melo 111«rõnlco, automético ou pdr méqldnas de atendimento: fomecl"lento 
de posição de cobrança, ceceblmento ou ~emento: emissão d1! camés, fichas.de compens ção, 
impressos e documentos em geral. .. 

15.11 - Devolução de tflulos, protesto do tftulos. sustação de pro sto, 
manutenção de títulos. real)(esentaçlo de lltulos. e demais serviços_ a eles relaclonados, 

15.12 - Custódia em geral, Inclusive de tftulos 'é valores mobillérios. 
15.13 - ServiÇOs relacionados a operações de c:êmbio em geral, edição, alte ção, 

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de c:êmblo; emisslio de registro de exportação qu de 
crédito; cobrança ou ~póslto no exterior; emissão, fomectmenltD e cancelamento de chequ~s de 
viagem; fomeclmento, trdhsferênela, cancelamento e demais servilços relativos a carta de crédl\o de 
Importação, exportação e· garantias recebidas; enll1o e recebimento de mensagens em ~eral 
relacionadas a operações de cAmbio. 

· 15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, re•;ovação e manutenção de c rtão 
magnético, cartão de cré<1íto, cartão de débito, cartão salér1o e con1géneres. · 

15.15 - Compensação de Cl1eques e tltulos quaisquer; serviços relaclonactos a 
depósito,. inclusive depósito identifi<:ado, a saque de contas quaisquer, por qualquer me\p ou 
processo, Inclusive em temilnals eletrônicos e de atendimento. j 

15.16. - -Emissão, reemlssão, liquidação, al!Elfação, cancelamento e barxjl de 
ordens de pagamento, ordens de crédlt.o e similares, por qualquer melo ou processo; seo/iços 
relacionados à transferéncla de valores, dados, fundos, pagamentos e similare~. Inclusive· jntre 
contas em geral. 

15.17 - Emissão, fomeclmento, devolução, sus11:ção, cancelamento e oposiç4o de 
ch·eques quaisquer, avulso ou por talão. 1 

15.18 - Serviços relacionados a crédito lmobl:i:é:io, avaliação e vistoria de irpóvel 
ou obra, anélise técnica e jurldi<:a, emissão, reemlssllo, aneração, transreréncla e renegociaç~o de 
contrato. emissão e reemissllo do tent10 de quitação e demais serviços relacionados a c édito 
imobiliáno. 

16 - Serviços de transporte de natureza mun!clp;il. 
16.01 - Serviços de transporte de natureza rr.uriicipal. 
17 - Serviços de apolo técnico, administrativo, jurldico, contábil, comer ial e 

congêneres. 
· 17.01 - Assessoria ou consultoria de qualqi:~.~ natureza, não contida em qutros 

Itens desta lista; ·anéHse, exame, pesquise, coleta, comp11açao a fornecimento do dadr s e 
Informações de ~uelquer natureza. Inclusive cadastro e similares . .. 

' . 

.; 
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17.02 - DatHograna, cligitação, esteno0111r.1.1 .. expediente. secretaria em geral. 
resposta audível, redação, edição, interpretaçto, revisl!o, tradução, apoio e infra-estrutura 
administrativa e congêneres. ; 

11.03 - Planejamento, ooordenaçto. prog11llmação ou organização térn;ca, 
financeira ou admlnlstrauva. 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleçL-> .i colocação de mão-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mllo-Oe-obra, mesmo em caráter temporélio, ln~uslve 

de empregados ou trabalhadores. avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de se1vl~ 
17.06 .,. Propaganda e publicidade, ln~usive promoção de vendas, planejatpento 

de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais ma eriais 
publicitários. 

17.07- (VETADO) 
17.08 - Franquia (franchising). 
17 .09 - Pericias. laudos, exames técnicos e ::néllses técnicas. 
17 .1 O - Planejamento, organização e aêlnnlnlstração de feiras, expos ções, 

congressos e congéneres. 
17.11 - Organização de festas e recepçôe:;; bufé (exceto o fomecimel o de 

alimentação e bebida~. gua nca sujeito ao ICMS). 
· 17.1fl-: Administração em geral, induslve de t.iens e negôdos de terceiros. 

17.13 - Leilão e congéneres. 
17.14 -Advocacia. 
17 .15 - Arbttragem de qualquer espécie, inc;w!i!'1e jurfdica. 
17.16 -Auditoria. 
17 .17 - Anllllse de Orga.n!uçAo e Métodos. 
17 .18 - Atu&ria e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 - ·co11tabllldade, lndusiva serviços técnlc:os e auxiliares. 
17.20 - ·Consultoria a assessoria econômica ou financeira. 1• 

17.21 - Estatística. 
17 .22 - Cobrança em geral. , . . 
17.23 - Assessoria, anéllse, avaliação, ater ... i:mento, consulta, cadastro. sef ção, 

gerenciamento de infonmações, administração de contas a 1receber ou a pagar e em eral, 
relacionados a operações de fatur1zaçto (factoring). 

17.24 -Apresentação de palestras, conferêr;ci.is, seminarios e congêneres. 
18 - Serviços de regulaçto de sinistros vl;nculados e contratos de se9uros; 

Inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerê~ia de 
riscos seguraveis e congéneres. • · 

18.01 • Serviços de regulação de sinistros \1inculados a contratos de s uros; 
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerên ·ia de 
riscos segurévels e congêneres. . · 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de lf teria, 
bingos, cartões, pyles ou cupons de apostas. sorteios, prémios, Inclusive os decorrentes de tltu os de 
capitalização e congêneres. · 

• , : 19.01 · Serviços de distribuição e venda de :..o;hetes e demais produtos de l)lh:ria. 
bingos, cartões~ pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titu s de 
capitalização e congênei:es. 

.. . 
. ~...... ~ ... .... .,_. - - .. ·-~ ... ._ - .. ... .......... -... - .. - ....... .. ··-
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... 
28.01 - Serviços de avallaçAo de bens e serviço1s de qualquer naturez.a. 
29 - Serviços de blbUoteconomla. 
29.01 - Servlços de biblioteconomia. 
30 - Serviços de blologi1, biotecnologia e qulmi•ca. 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e quimice. 
31 - Serviços t6cnlcos em edificações, eh~trõnica, eletrotécnica, mecânica. 

telecomunicações e co~neres. 
31.01 - Serviços t6cnlcos em edificações, eletrõniea. eletrotécnlea. mecânica. 

telecomunicações e congêperes. 
32 - Serviços de desenhos t6cnlcos. • 
32.01 - Serviços de desenhos t6cnlcos. -
33 - Serviços de desembaraço aduanein>, comissários, despacnantrs e. 

1 

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comlssértos. despachan,es e 

34 - Serviços de Investigações particulares. det.etlves e congêneres. 
-------------'3;.4;-.0~1,=-=- :,;s"'e.::rv:;:iço= s--'d;:.e:.;l ::.:nv=eSlJõãÇlles paiUêülares, tfl6tellves o co11g·an-ere'..-. - --'------

35 ~_Serviços de reportagem, IPS&SSorte dE• Imprensa, jornalismo e re111ções 

congêneres. 

congêneres. 

públicas. 

públicas. 

• 1 
35.01 - Servlços de reportagem, assessoria dle Imprensa, jornalismo e relações 

36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
37 - Serviços de artistas, aUetas. modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artístas, atletas, modelos e manequins. 
38 - Serviços de museologia. 
38.01· - Sêfviços de museologia. 
39 - Serviços de ourtvesarta e lapldaçAo. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapklaçlo (quando o material ,for fornecido pelo 

tomador do serviço). 
:f'"'O--...s=ervíÇ6S1'erawos-a Ot>ras de ane-sob·enot>mend·~.--

40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

§ 1° O imposto incide também sobre o sierviço proveniente do exterior do 
Pais ou cuja prestaçl o ~ tenha iniciado no •exterior do Pais. 1 

§ 2º Ressalvadas as exceções expressaH na lista supra, os scrviçof nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Impo!tto Sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e Prcstaçõ1:s de Serviços de Tr~po11c 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que sua 
-prestação envolva fornecimento de mercadorias. 1 

• . § 3° O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os 
, ': serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos 

,\ 
.... .... . 
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". 
explorados economicamente mediante autcdzação, permissão ou conce~são, 
com o pagamento de tarifa, preço ou pedâgi.o pelo usuârio final do servi.ço. 

§ 4° A incidência do imposto não depende da denominação dada ao 
seiviço prestado." 1 

1 

Art. 3° - O artigo 47 da Lei Complementar n" 20, de 10 de dezembro de 002 
passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido dos inciso J!, II e lil e do parâgrafo úni 

• 
"Art. 47 - O imposto não incide sobre: 
I - ãs exportações de serviços para o ext1!1ior do País; 
ll - a prestação de serviços em relação1 de emprego, dos trabalha or~s 

avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de con elho 
• ti • 

fiscal de sociedades e fundações, bem ciomo dos sócios-gerentes dos 
gerentes-delegados; 

HI - ,o valor intermediado no mercado d~e títulos e valores mobiliár~os, o 
valor-<l,os depósitos bancârios, o principal, juros e acréscimos mora,jórios 
relativos a operações de crédito realizadas pK:>r instituições financeiras. " i 

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso 1 os se'j"iços 
desenvolvidos no Brasil. cujo resultado aqui se verifique, ainda l ue o 
pagamento seja feito por residente no exterior." 

' 1 
Art. 4°. - O art. 48 da lei Complementar nº 20, de 1 O de dezembro de j2002 

passa a vigora com a seguinte redação, acrescido dos incisos :r, n, m, IV, V, VI, Vil, 1, IX. 
X, XI, XII, XIIl, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, xrx, XX e do15 parágrafos lº, '2° e 3º: 

"Art. 48 - O serviço co,nsidera-se prest.i<ilo e o imposto devido no 1 ai do 
estabelecimento prestador ou, na falta d·o estabelecimento, no loc 1 do 
domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos 1 XX, 
quando o imposto será devido no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do seiviço u, na 
falta de estabelecimento, onde ele estiv~r: 1domiciliado, na hipótese d § 1° 
do art. 46 desta Lei Complementar; 

. n - da instalação dos andaimes, palco~, coberturas e outras estruturrs· no 
·caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 

• , · III - da execução da obra, n.o caso dos seiviços descritos no subite 7.02 
• · e 7 .19 da lista anexa; 

.; 
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.... 
IV - da demolição, no caso dos sciviços. descritos no subitem 7.04 da 

lista anexa; 
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7 .OS da lista anexa; 
Vl - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitas e outros resíduos 
quaisquer, no caso dos serviços descriros no subirem 7.09 da lista.anexa; 

VII .!. da execução da limpeza, manute:nção e conservação de- vias e 
logradoµros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, par;.ques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos .r.o sub item 7. 1 O da lista anexa; 

VIll - da execução da decoração e jai·dinagem, do corte e poda de 
árvores, no caso dos serviços descritos no sub item 7 . 11 da lista anexa: 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza ~ de 
agentes fisicos, quimicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no 

· subin;m 7 . 12 da lista anexa; 
X --. do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa: 
XI - da execução dos serviços de escora:mento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos m:> subitem 7.17 da lista anexa: 
XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitern 
7.18 pa lista anexa; 
Xlll - 'onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços 

descritos no subitem 11 .01 da lista anexa; 
XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 

___________ .monitorado; no caso dos serviços descritos no subitem 11.0~ da lista anexa; 

• 

XV - do annazenamento, de.posito, carg~escarga, amunação e guarda.---
do bem, no caso dos serviços descritos no sutbitem 11. 04 da lista anexa; 

XVI - da execução dos serviços de di1versão, lazer, entreteni menta e 
congêneres, no caso dos serviços descritos o.os subitens do item 12, exceto o 
12.13, da lista anexa; , 

XVU - do Município onde está sendo •?Xecutado o transporte, no caso 
dos serviços desc.ritos pelo sub item 16. O 1 d;i lista anexa; . 

xvm - do estabelecimento do tomad.vr da mão-de-obra ou, na falja de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos se..Viços 
descritos pelo subitem l 7.0S da lista anexa; 

,: 

·---~---- - . .-. ... - . .. - --
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' · l 
XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 

------------,,.lan-ejamentcr,~istraçã:o, 110 caso dos sei viços..--d"'e~sc~1-+<it ..... o·----
pelo sub item 17 .1 O da lista anexa; 1 

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodo.viãrio, ferroviãrio ou 
metroviário, no caso dos serviços descritoi; pelo item 20 da lista anexa. 

§ !ºNo caso dos serviços a que se refiere o subitcm 3.04 da lista iinexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e d~:vido o imposto neste Município. 
com base de Cli]culo proporcional 'll exteinsão de ferrovia, rodovia, postes, 
cabos, dutos e condutos de qualquer nature:ia, .objetos de lo.cação, 
sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão d~ uso: 
compartilhado ou não. · 

§ 2° No caso dos serviços a que se refc:re o subitem 22.01 da lista oexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto neste Mu icípio 
quando aqui exista extensão de rodovia explorada. 

' .§. 3° Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do 
es~abolecimento presta4or nos serviços executados em águas marítimas, 
excetuados os serviços descritos no subite1m 20.01 ." i 

Art. 5° - O caput do art. 49 da Lei Complementar nº 20 de 1 O de deze,bro de 
2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

· "A;t.. 49 • Considera-se estabelecimento prestador o local ~nde o 

·-

contribuinte desenvolva a atividade ide prestar serviços, de :1 modo 
permanente ou temporário, e que co•nfigure unidade econômica ou 
profissional, sendo irrelevantes para caractterizá-lo as denqminações d'e sede, 
filial, agencia, posto dê atendimento, s-.mursal, escritório de repres~ntação 
ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utiliudas, indicada pela 
conjugação, parcial ou total, dos seguintes. elementos:" ] 

Art. 6° - Altera os parágrafos 1° e 2°, aicrescentando os incisos I f li ao 
parágrafo 2° e acrescenta o parágrafo Sº a0 an. 51 da L«~í Complementar nº 20, d l O de 
dezembro de 2002, que passa a vigoràr com a seguinte r~ai;.ão: 

• .: 

"Art. 51 - ........ ..... ..... .... .. . 
§ 1° - Sujeito passivo· da obrigação principal é a pessoa obri 

pagamento de tributo ou penalidade pecumiária. 
§ 2° - O sujeito passivo da obrigação 1principal diz-se: 1 

1 - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a sr· luação 
' · que constitua o respeCtivo filto gerador; 

., 
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II - responsável, quando, sem ~evestir : ~ondição de contribuintJ sua 
obrigação decorrá de disposição expressa desta lei. ; 

§ 3º - Sujeito passivo da obrigação aicessória é a pessoa obrigada às 
prestações que constituam o seu objeto, confonne disciplinado' em 
regulamento." 1 

Art. 7° - O art. 53 da Lei Complementar nº :20, de 1 O de dezembro de t oo2, 
passa a vigorar com a seguinte redação, revogando os incisos I, II, UI e IV, e o ·parárrafo 
único, e acrescentando os parágrafos 1°, 2°, 3° e 4°: _ -

" Art. 53 - Fica estabelecida a obrigatioriedade a toda pessoa ju*dica, · 
estabelecida no Municipio, que contratar se:rviços junto a terceiros. de reter 
na fonte, a título de ISSQN, o montante de~'ido sobre o respectivo vai r do 
serviço, respeitada a legislação vigente, de:vendo, neste caso. proced seu 
re~lhimento no mês subseqüente. A /falta de retenção implié, em 
responsAbilidade da tomadora dos servíços . 

.. § !"'-A não retenção implica em responsabilidade pelo crédito trib~tário 
correspondente, e sujeição às mesmas penalidades impostas ao contrib~inte. 

§ 2º- O não recolhimento do imposto dlevido no prazo previsto, e1vbora 
retido o valor, implica em penalidades, conforme disciplinado na legisl,ção. 

§ .3º- A pessoa juridica deverá informar mensalmente ao fisco 
Municipà). através de Declaração a ser regulamentada, as informações 
referentes aos serviços contratados e ao imposto retido na fonte. : 

§ 4°- Quando se tratar de contratação d•: profissional aiuõnomo sujeito a . ' tributação fixa, o tomador de serviços fica •obrigado a exigir o compro;vante 
de in.scrição municipal e regularidade fiscal.. 

Art. 8º - O art. 55 da Lei Complementar nº 20, de 10 de dezembro de 2002 
passa a vigorar com a seguinte redação, revog!l"do-se as alím~s "a" e "b" do inciso II: 

.. -.- ..... , .... 

Art. 55 - São ,olidariamente responsáveis, conjuntamente e m o 
contratante e o empreiteiro da obra, o prop1rietário do bem imóvel, o _ljitular 
de seu domlnio útil ou o seu possuidor a qualquer título, em relaçãp aos 

. serviços que lhe forem prestados, quanto a<>s serviços previstos nos su~itens 
'7.02 e 7.05 do artigo 46, realizados sem a documentaç.'ío [scal 

• .correspondente e sem a prova de pagamento do imposto . .. '· 4 

~( 
... 

1 
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. ,, 
§ 1° - Os tomadores de serviços que !;e enquadrarem no disposto no 

artigo 53, também são responsáveis solidários pelo imposto devido pelo 
prestador. 

§ 2° Sem prejub.o do disposto no cap•ut e no § 1° deste artigo, são 
re.sponsáveis pela retenção na fonte e recolhimento do imposto: 

l - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do 
Pais ou cuja prestação se tenha iniciado no e:Kterior do Pais; · 

n ... a pessoa jurídica, ainda ~uc imune ou isenta, tomadora ou 
intermed.iária dos serViços descritos nos subitcns 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, . . 
artigo 46. · 
7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7. 19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lisr do. · 

' . Art. 9° - O caput art. 68 da Lei Complemei;.t:.r nº 20, de 10 de dezembro de 
2002 passa a vrgorar o;im a seguinte redação: 1 

.r.Art. 68 - Sempre que os serviços forem prestados por socie.i:lade 
unipi'ofissional de profissão regulamentada, diretamente pelos sócios, ficará 
sujeita ao imposto calculado em relação a cada profissional habilitado, 
sócio, empregado ou não, que preste serviço em nome da sociedade, embora 
assumindo responsabilidade pessoal, nos tenmos da lei aplicável." 

Art. 10 ~ \> parágrafo l º do art. 72 da Lei Complementar nº 20, de l O de 
dezembro de 2002 pasia à vigorar com a seguinte redação, acrescido dos incisos 1 e 11: 

"Art. 72 - ... .. ... .. .... .... .... .. . 
0 § I º Não se incluem na base de cálculo do imposto SÔbre serviços de 
qualquer natureza: 

I - o valor dos materiais fomccid::i:s pelo prestador dos seryiços 
previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de se1viços do artigo 46; 

II - o valor das subempreitadas já tribu•tadas pelo imposto, no caso dos 
serviços previstos nos .itens 7.02 e 7.05 da li:sta de serviços do artigo 46r 

Art. 11 - Fica criado o art. 144A, que comporã a subseção I, que tra\a do 
____ ,,,e.'ilUltamento Fiscal, na seção XXVIl. do Capitulo Ili do Título II do Livro Primeiro da Lei 

Complementar. nº .~º·de 10 de dezembro de 2002, com a seguinte redação: 1 

11 • . : "SUBSEÇÃO l - DO LEVA?ITAMENTO FISCAL 
' . 

· ) . -· ··- ··· ····- - . .. .. . .. . - - ____ ... ,-- ....................... .,_ .. ....... .._. .. ., . 
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. 
An. 144A - A Administraçlo Tributárfa poderá efetuar levantamfnlo 

econômico para•apuração do real movim1mto tributável, realizado r elo 
estabelecimento, cm determinado período. . 

§ 1 º • No levantamento fiscal, podcrllo ser usados quaisquer rl!Cios 
indiciários., bem como coeficientes médios de lucro bruto, preço uni1p.rio. 
movimentação de mercadorias utilizadas na execução dos serviços, cn~gos 
diversos, lucro bruto, bem como outros elementos informativos: 1 

§ 2º - Os levantamentos fiscais poderio ser refeitos quan o a 
Admini~tração Tribuliria dispuser de novos elem~ntos para o seu 
refazimento. 

§ 3º - O disposto nos artigos anteriores se aplica integralmõnt aos 
tomadores de serviços, responsâveis pelai ret.enção e rccolhimcnt do 
Imposto sobre serviços, conforme dispõe o artigo 53." 

Art. n -..Fica c;lado o art. 144B, que comporá a subseçl!o ll, que tra a da 
Estimativa, na seção ~XXVU, do Capitulo ID do Título II do Livro Primeiro d, Lei 
Complementar nº 20, de 10 de dezembro de 2002, com a seguiinte redação: 

"SUBSEÇÃO ll - Da :ESTIMA TIVA 

Art. 1448 - Quando o volume, natureza ou modalidade da presta o de 
serviços áconselhar tratamento fiscal mais adequado. o imposto podc1. ser 
fixado por estimativa, a critmo da Fazenda Pública Municipal, por período 
indete.nninado, observadas as seguintes non1nas, baseadas e"!: 

I. informações fornecidas pelo corntribuintc e outros elemf.nlos 
informativos, inclusive estudos de órgãos públicos e entidades de lasse 
diretamente vinculados à atividade; 

Il. valor médio dos serviços prestados; 
Ill. total de horas trabalhadas multiplicadas pelo númer de 

trabalhadores; 
IV. total da remuneração dos diretores, proprietários, sócio ou 

gerentes; 
. . . V. faturamento médio mensal de estabelecimentos de mesmo IX\rte e 
atividade; 1 

• ,: VI. outros meios que, a critmo da Fazenda Pública Municip 1, se 
' ·fizerem necessários. 

.. 
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TRABALHAR PARA CRf'SCER 

'". 
§ J 0- O montatlte do imposto ass~m estimado Set'á 

recolltimento em prestações mensais. 

. 
1 

p8J'celado 1 para 

§ 2°- O valor da parcela mensal, a recolher, será fixada, a critério da 
Administração Tributãria, para um perio3•> de até 12 (doze) meses. : 

§ 3°- Findo o periodo, fi1tado pela Ad1ministração Tributária, pura~ qual 
se fez a estimativa, será prorrogado por i!!:ual período, suces~ivamentel' caso 
não haja manifestação da autoridade comp,etente. · 

9 4°- Deixa,ndo de ser aplic4dO o regime de apuração do iiripostp por 
estimativa, por qualquer motivo ou a qualquer tempo, será apurado arravé~ 
de um fonnulário especial, o preço real dos serviços e o montan~e do 
imposto efetivamente devido pelo sujeito• passivo no período consid rado, 
com base nos documentos e informações que a Administração Tri taria 
julgar necessários. 

§ 5°- Verificada qualquer diferença entre o montante recolhid9 e o 
apurado, será ela: 1 

a) se favorável ao fisco, recolhida Jc:ntro do prazo de 30 (trinta~ dias. 
contados da data da notificação, pela rcp&1tição competente; 1 

b) se favorável ao contribuinte, restit1uida dentro do prazo de 30 (Í'rinta) 
dias, ou compensada. . 

§ 6º- O enquadramento do sujeito p:~ssivo no regime de estimaqva, a 
critério.da Fazenda Pública Municipal, poderá ser feito individualmentF. por 
cat~oria de estabelecimento ou por grupo,s de atividades. 

§ 7°- O lançàmento procedido por estimativa, não dispe11sa o 
contribuinte de emissão de documentos füõGais e respectiy.a escrituraçãq. 

§ 8°- A aplicação do regime de estimativa poderá ser suspeipa, a 
qualquer tempo, mesmo não tendo findad::> o exercício ou periodo, a cptério 
da Administração Tributária, seja de modo geral, individual ou qurto a 
qualquer categoria de estabelecimento, ou por grupos de atividades. 

§ 9°- A autoridade fiscal poderá rever os valores estimado · para 
determinado exercíc.io• ou 'periodo e, se for o caso, reajustar as prejações 
subseqüentes á revisão. 

§ 1 O - Os demais procedimentos r~ferentes ao regime especiaf serão 
disciplinados por decreto, · inclusive os procedimentos de compe 1saçào 

. referente ao imposto sobre serviços retido na fonte." 

.; 

-·-··-··~·----.. -· .... _.,_,_ -----· . ' ·~ 
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' 1 

, , . 1 

Art. 13 - Fica criado o art. 144C, que ccn .• porá a subseção n, que tra\a da 
Estimativa, na seção X:XVU, dó Capítulo Ili do Título U do Li.vro Primeiro dai Lei 
Complementar nº 20, de 10 de dezembro de 2002, com a seguinte redação: 

1 

"Art. l 44C - Feito o enquadramen:., do contribuinte no regimp de 
estimativa, ou quando da revisão dos valoms, a Fazenda Pública Munipipal 
notificá-lo-á do "quantum" do tributo fixad•o, do prazo e da importãnci~ das 
parcel~s a serem mensalmente recolh1das." . • . . r 

Art. l.4 - Fica criado o art. 1440, que co .. . porá a subseção II, que tra a da 
Estimativa, na seção XXVlI, do Capítulo III do Título IJ do Livro Primeiro d Lei 
Complementar nº 20, de 1 O de dezembro de 2002, com a segu.inte redação: 

. ; 

''Art. 144D - Os contribuintes er.~;uadrados nesse regime 
confu_!Üsados, ficando-lhes reservado o dimito de reclamação, no pr 
30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da comunicação." 

Art. 13 - Fica criado o art. 144E, que coir.;porá a subseção lll, que uafa do 
Arbitramento, na seção XXVII, do Capítulo III do Titulo II do Livro Primeiro d, Lei 
Complementar nº 20, de 1 Q de dezembro de 2002, com a segu1inte redação: 

l 

' 
"SUBSEÇÃO W - DO JUUJITRAMENTO 

, . 
Art. l 44E - Nos seguintes casos, o v&Jor das operações, o lançanjento 

e a cobrança de tributos poderão ser arl>iuados pela autoridade fiscal sem 
preju(zo das penalidades cabíveis: 

1. quando se apurar fraude, sonegação ou omissão, ou se o s~jeito 
passivo embaraçar o exame de livro qu documentos necessário• ao 
lançamento e à fiscalizaçio éio tributo, ou i~ não estiver inscrito no ca astro 
fiscal; . 

II. quando o sujeito passivo não ap:.::Sllntar a guia de recolhi me 110 e 
não efetuar o pagamento do imposto sobre :serviços de qualquer nat0<re no 
prazo legal; 

Ili. quando o sujeito 'passivo não Jpvssuír os livros, docum 1itos, 
• •. 1alonários de notas fiscais e formulários fiscais obrigatórios; 
... • ;\o. 

- ·--- -·- .. · .. ·--"···· . ··~ · .. . - ... .. ··~· -····-·-· - -··-· --.. -.. .. .. ··-· .... -.... 
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IV. quando o resultado obtido pelo contribuinte for economicamente 

inexpressivo, quando for dificil a apuração do preço, ou quando a prestação 
do serviço tiver caráter transitório ou instáv•el; 

V. quando nilo possuir o sujeito ptissivo, ou deixar de exibir. os 
elementos necessários à fiscaliz.açio das operações realizadas, inclusive nos 
casos de perda, extravio ou inutilização de livros ou documentos fiscais; 

Vl quando não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, 
os eselacecimentos exigidos pela • fiscalização, prestar esclarecimentos 
insufie,ientes ou que não mereçam f~. por S(:rem inverO!!Siaieis ou falsos; 

Vil.quando do exercicio de qualqut:r atividade que constitua . fato· 
gerador do imposto, sem se encontrar o suj•~to passivo devidamente inrrito 
no órgão competente; 1 · 

VIII.quando os serviços forem prestcdos sem a detenninação do ~reço 
ou a título de conesia. · 

'.~ 1: - Para o arbitramento do preço do serviço serão considerados. entre 
outros . elementos ou indfoios, os lançamentos de estabelecim~ntos 
semelhantes. a natureza do serviço prestado, o valor dos serviços prestados 
cobrado pelos concorrentes, a remuneração dos sócios, o número de 
empregados e seus salários. 

§ 2° - Nos casos de art>itramento de Pf•::ÇO para os comribuintes a que se 
___________ __:.r..:.e:.:fe::.r..:.e.;;.eso:,t;.:e;..:art::,::.:i ... g:::o!.., ::;.ª..:so=ma~dos preços, em cada mês, não poderá ser inferior á 

soma do!l valores das seguintes parcelas referentes ao mês cons1Clerndo·T.-----
I. valor das matmas - primas, combustiveis e outros materiais 

consumidos; 
2 . total dos salários pagos; 
3. total da remuneração dos diretore;;, proprietários, sócios ou gereptes; 
4. total das despesas de água, energia 1liétrica e telefone; 
5. aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos utiliudos para a 

prestação dos serviços, ou 1% (um por cen110) do valor desses bens, se forem . . ' propnos. • · 

1 
6. outras despcsás apuradas. 
§ 3º - O arbitramento referir-se-á, ex.•:lusivamente, aos fatos ocofridos 

no perlodo em que se verifiéarem os pressupostos mencionados nos incisos 
deste artigo. 

· § 4º - Nas hipóteses previstas neste mtigo, o arbitramento será fpcado 
• , : por despacho da autoridade fiscal competc:nte. que considerará, confo\"11e o 
" . caso: 

-········---· .. - - ····. 
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'· 1. os pagamentos de impostos efet~: .. dos pelo mesmo ou por oµtros 
contribuintes de mesma atividade, em condições semelhantes; 1 

2. peculiaridades inerentes à atividade •exercida; i 
3. fatos ou aspectos que exteriorizem a situação ecooômico-finaiceira 

do sujeito passivo; 
4. preço corrente dos serviços oferec:.dos à é~ a que se refi rir a 

apuração; · 
S. '1lll hipótese do inciso Vil, realiz&du o arbitramento, será ·utilfzada 

inscrição de ofício definida em ato da Fiscallização Tributária; V 

6. 'do imposto resultante do arbitõamento, sêrão deduzidoi' os· 
pagamentos realizados no período; . 

7. o arbitramento não ex.clui a inci~1êrtcia de atualização mon tát ia, 
acrescimos moratórios e multa pecuniária sobre o débito de impost que 
venha a ser apurado, nem da penalidade por descumprimento da obrii ação 
ace5s~ria que lhe sirva de pressuposto." 

Art. 16 - Fie.a alterada a Tabela Ido Anexo II da Lei Complementar nº lº' de 
10 de.dezembro de 2002, passando a ter a redação do anexo a1 esta Lei Complementar. 

A rt. 17 - Esta Lei entrará em vigor em 01 ele janeiro de 2004, revoga as ns 
disposições em contrário: · ' ' 

' Prefeitura ·Municipal de Tabapuã, aos 16 dil.IJ do mês de dez.embro de 20 3. 

' 2 ~ 
SE R ON 1 

PJl]~m:áda, por afixação em local de costume di:sta F;1:feitura, na data supra. 

• 

JOSÉ ~/oUVl'.IRA 
Secretário Administrativo 

l ,;,_ 
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'· 
ANEXOI 

LISTA DE SERVIÇO PARA COBRANÇA DO IMPOSTOS.OBRE SERVIÇO DE QUAl QUE 
NATUREZA 1 

Cód. Serviço Aliquota11 
Fixa V · riável 

1 
1.01 
1.02 
1.03 
1.()4 

1.05 

1.06 
1.07 

Serviços de infonnétic3 e congêneres. 
AnéJlse e desenvotvimento de sistemas. • 
Programação. 
Processamento de dados e congêneres. 
Elaboração de programas de computadores, indusl\;e de jogos 

eletrõnlcos. 
Ucendamento ou cessão de direito de uso de programas de 

comoutar.Ao. • 
Assessoria e.consultoria em lnfonnátice. 
Suporte técnicõ em lnformética, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de p{ogramas de computação e bancos de dados. 

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 
· eletrônicas. 

2 Serviços de pesquisas e desenvoMmento de qualquer natureza. 
2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de 4ualquer natureza. 

3 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 
congêneres. ' · 

3.01 (VETADO) 
3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios 

virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginésio!l,, audttórios, 
casas de espetéculos, parques de diversões, •canchas e 
congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza. 

3.04 Locação, sublocação, arrendamento,· direito de ça!ssagem ou 
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia , 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas· e outras esl!uturas de uso 
tempqrérto. 

4 Servlços·de saüde, assistência médica e congêneres. 

R$ 90,0Ó 
• R$ 90,00 

R$ 90,00 

R$ 90,00 

R$ 90,00 

R$ 90,00 

R$ 90,00 

R$120,00 

4.01 Medicina e biomedicina. R$ 150,00 

" . . _,, ... ·- . .. -.. ... ... . .. ........ 

3% 
3% 
3%._ 

3% 

3% 

3% 

3% 

3~~ 

3% 

5% 

5% 

5% 

5% 

3% 

. 
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., . 
4 .02 Anéllses clinicas, patologia, elatr1cldada m6dica, ra1dioterapla. 1 

qulmioterepia, ultre-sonografla, ressonl ncia magnética, radiologia, R$ 120,00 % 
tom=rena e conaeneres. 

4.03 Hospitais, clinicas, laboratór1os, sanatórios, mank:õmios. casas de - >% . saúde, prontos-socorT011, ambulatór1os e CQllOêneres . 
4.04 Instrumentação árürgica. R$ 90,00 % 
4.05 Acupuntura. RS 90,00 3% 
4.06 Enfermagem, incl115ive serviços auxiliares. R$ 90,00 , ~ 

4.07 Serviços farmacêuticos. R$ 90,00 % 
4.08 Terapia ocupaciohal. fisioterapia a fonoaudlologia. "R$ 90,00 2% . -
4.09 Terapias de qualquer esp6cle deslinedas ao tretamento ftslco, 

RS 90,00 Z% orgAnlco a mental. 

4.10 NutriçAo. RS 120.00 3% . 
4.11 Obstetrlcia. RS 120,00 3% 
-4.12 Odontologia . , R$120,00 3% 
-4.13 Ortóptica. - RS 120,00 3% 
-4.14 Próteses sob encomenda. R$ 90,00 2% 
~5- PsfcanAttse. R$ 150; 
4 .18 Psieologia. RS 120,00 ~ 

4.17 Casas de repouso e de recupereçlo, creches, asilos e congêneres. 2% 
4.18 Inseminação a111tidal, fer1ilzaçlo ln vttro e congêneres. 2% 

4.19 Bancos de sangue, le~e. pele, olhos, óvulos, s6mon e congêneres. 2% 

4.20 Coleta da sangue, leite, tecidos, sêmen, órgl os e mater1als • 2% 
biológicos da qualquer espécie. 

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
2~ oonnênares. 

-4.22 Planos de medicina de grupo ou Individual e CQnvnnios para 
pntstaçlo de assistência médica, hospitalar, odonllológica e 5% 
oonoêneres. 

4.23- Oulros- planos· de-saúde-que se oumpnim atrav6a de-l;;e1Viços..d&- -
terceiros oontratados, credenciados: coóperedos ou apelllllS pagos 5% 
pelo operador do plano mediante lhdk:ação do benellclárl•>. 

5 SeMços da medicina a assistência veter1nér1a e cong6ne1res. 

5.01 Medicina veter1nérla e zOOlecnla. R$ 150,00 3% 
5.02 Hospitais, .clinicas, ambulatórlos, prontos-socorros e OOOQ!neres, na 

2% Araa vater1nér1a. 

5.03 Laboret611os de análise na éraa veter1nér1a . 2% 
5.0-4 tnsaminiçlo artificial, fertiltzaçlo ln vltro e congêneres. 2% . 

_/2 
Ã).;? 

~ . '/ . .. 
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. 

S.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 2% 
S.OB Colete de sangue, leite, 18CIOOS, ,..,men, u1111'0S<rm&teriai~ 

blológlcos de qualquer espécie. <:'r. 

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 2% 
CO""êneres. 

5.08 Guarda, tratamento, amestramento. embelezamento, ai ojamento e 
R$ 90,00 2% congêneres. 

5.09 Planos de atendimento e assistência médico . . . 2% 
6 Serviços de cuidados pessoais, estéUca, aUvldade:; flslcas e 

conneneres. . . . . 
6.01 Barbearia, cabeleireiros, manlcuna, pedicuros e congêr.eres. R$ 55,00 2%-
6.02 Estetlelstas. trai.emento de pele, depilação e congênere!;. R$ 55,00 2% 
8 .03 Banhos. duchas, saun~. massagens e congêneres. ' R$ 55,00 2% 
6.0<4 Ginástica, dança. esportes, nataçlo. artes mareia!!; e demais 

. 
atlvldad.es flslças. R$ 90,00 · 2% 

8.05 Centros de emegrecimento, spa e congêneres. 5% 
7 Serviços relatlvolf a engenhar18, arquitetura, geologia, urbanismo, 

conSU\Jção civil, manulençlo, limpeza, melo ambiente, saneamento 
· e co~êneres. 

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura. geologia. 
R$120,00 5% urbanismo, palsllglsmo e congêneres. 

7.02 Execuçlo, por admlnlstraçlo, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construç~ civil, hld!'llullca ou el6trica e de outras obras 
semelhantes, lnchl sondagem, perfuraçlo de poços, escavaçlo. 
drenagem 11 lrrigaçlo. terraplanagem, pavlmentaçlo, ct1ncretagem e 

R$ 55,00 5% a lnstalaçlo e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto . 
o fornecimento de merçadorias produzidas pelo prestador de serviços 
fora do local da prestação dos serviços, qua fica sujeito ao ICMS). 

7.03 Elaboraçio de planos diretores, estudos de vlabltk~ade, estudos 
organlzaclonals e outros, relacionados com obras 1e serviços de 

5% engenharia; etaboraçlo da anteprojetos, projetos béslcos e projetos 
execuUvos para trabalhos de engenharia. 

7.0<4 Oemollçlo. R$ 90,00 3% 
7.05 Reparação, conservação e reforma de· ediflcios, estr:idas, pontes. 

port~ e congêneres (exceto o fornecimento dEt mercadorias 
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestaçlo R$ 55,00 5% 
dos S411Viços, que fica sujeito ao IOMS) . 

. . 
'· 

.. 
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, , 
7.06 Colocaçlo e Instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, 

revestimentos de parede, ·Yídros. dMsórias, placas ·~e gesso e R$ 55,00 
cong&neres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e R$ 
conaêneres. 90,00 

7 .08 Calafetação. RS 90,00 
7.09 Vanição, coleta, remoção, lnclneraçã.o, tratamento, reciclagem, 

separeçlo e dastln•ção final de lixo. rejeito\ e outros reslduos 
~uaicnuer. 

7.10 Limpeza, manulenção e conservação de vias e logradofüos públicos. R$ 
imóveis, c;hamlnés, piscinas. parques. Jardins e cong&neres. 55,00 

7.11 Decoraçlo e j ardinagem, Inclusive corte e poda de érvoues. R$ 55.00 

7.12 Controle e tratamento de enuentes de qualqu\r n~tureza e de 
agentes ns1cos, químicos e biológicos. 

7 .13 OedeUzação, desinfecção, deslnsetlzação, Imunização. higlenlzaçAo, RS 
55

•
00 desratlZaçllo, Q1Jl9erizaçlo e congêneres. 

7.14 (VETADO) • • 
7.15 (VETADO) 
7 .18 · Florestamento, renorestamento, semeadura, adubaçllo e 

conneneres. 
7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 

7.18 Limpeza e dragagem de r1os, portos, canais, bafas, l agos, lagoas, 
represas, açudes .e.congêneres. 

1 .. 19 Acompanhamento e , fiscalização de execução d·e obras de 
engenharia, arquitetura e urbanismo. 

7 .20 Aerofotogrametria (lndustve lntet'Pf8taçlo), cartografia, 

7 .21 

mapeamento, levantamentos topogréficos, batim6ttioos , geogréficos, 
geodésicos, geológicos, geoffslcos e congêneres. 

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfllagem, 
concretaçlo, testemunhagem, pe$C8Ôa, estimulaçllo e outros 
serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo. 
gás natural e de outros recursos m inerais. 

7.22 Nucteação e bombardeamento de nuvens e congêna1e:s. 
8 Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica •! educacional, 

instrução, treinamento e avauação pessoa l de qual quer grau ou 
natureza:· 

R$ 90.00 

8 .01 Ensloo_ cegular pré-escolar. fundamental, médio e supe rior. R$ 90.00 
8.02 lnsl~o. treinamento, orientação pedagógica e educacional. 

• avaUação de conhecimentos de qualquer natureza. R$ 90.00 

.. 
•·<li · 

3% 

3% 

13% 

1 3% .• 

2% 

5% 

. 3% 
' 
1 

; 3o/o 

5% 

5% 

5% 

5% 

1 2% 

1 2% 

' 

AV. DR. JOSt DO VAUf PEREIRA, 1.607 • CENTIIO • FONE: (17) 562· 1 721 f Flll.: (17) 562· 1272 · aP. 1 S.88().000 • ~1>\JÃ . SP 
· e:moil: pmlobopll<l@lobopvonet.cc1m.br I 

: 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~UAPUÃ 
CNP J: 45. 128.816/ 0001-33 
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. 
9 Servlç<>s ralatlvos e hospedagem, turismo, villgens e congêneres. 

9.01 Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-servlce 
condomlnlaJs, nat. apart-hot'4s, hotéis residência, resldence. 3% 

9 .02 Agenciamento, organlzaçlo, promoção, intermediação e •exec:uçlo de 
programas de turismo. passeios, viagens, excursões, hospedagens e 3% 
cong6neros 

9.03 Gulas de turismo. R$ ~.oo 
10 Serviços de lntermedlaçlo e congêneres. • .. 

10.01 Agenciamento, corretagem ou lntermediaçlo de ctmbio, de seguros. 
. RS 120,00 ões-de GFéÍlita, de-pla~plenos-de previdênde . 

lnttvada. 
-~- · .. 

. 10.02 Agenciamento, corretagem ou fntermedleçlo de tltulos em geral, 
valores mobiliários e contratos qualSquer. • RS 120,00 3% 

10.03 
. 

Agenciamento, corretagem ou lntermedlaçlo de direitos de 
3% 

propried.ada Industriei, artistice ou lltan\ria. 
10.0<4 Agenciamento;- corretagem ou Intermediação de o:>ntratos de 

arrendamento . mercantil (leasing), de franquia (frenchiSfng) a da R$120,00 4% 
faturlzacilo (factorlna\, 

fO-:OS: Agenciamento, corretagem ou intermediaçlo de bens móveis ou 
Imóveis, não abrangidos em outros Itens ou subitens, lncluslve 

RS 120,00 3% 
aquelas realizados no êmblto de Bolsas de Mercadoria:1 e Fuluros. 
nnr oual,.,,uer meios. 

10.08 Agenciamento marftlmo. 5% 
10.07 Agenciamento de nõlfcles. 2% 
10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda. inclusiva o 

RS, 90,00 3% agenciamento de velculaçlo por quaisquer meios. 

~IOJ>ll- -Representação.ff qualquer natweza;induslve comerei - R$ 90,oo- 6~ 

10.10 Distribuição de bens de terceiros. RS 90,00 2% 
11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigllAncla e 

congêneres. 
11 .01 Guarde e estacionamento de vefc;ulos. terrestres au:o1;1otores, de 

3% aeronaves e de embarcações. . 
11.02 VfgllAncia. segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 3% 
11.03 Escolta, Inclusive de vefculos e cargas. . 3% 
11.04 Armaz11namento, depOslto, carga, descarga, arrumaçlo " guarda da 5% 

bens de qualquer espécie. 
12 Serviços .de diversões, lazer, entretenimento e congênereos. 

12.01 Espet6Culos teatrais. 3% 

.; 
. ' .... --- ..... --..... . .. _.. ' ----··· .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE T~lBAPUÁ 
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.• 
12.02 Eldblções cinematográficas. 3% 
12.03 Espetáculos circenses. 5% 
12.°'4 Programas de auditório. 3% 
12.05 Parques de diversões. centros de lazer e conoeneres. 5% 
12.06 Boates, taxkiandng e cono&neres. 5% 
12.07 Shows, ballet, danças. desftles, bailes, óperas, concertos, recitais, 5% festlvals e congeneres. 
12.08 Feiras, exposições: congressos e congêneres. • 5% 
12.09 Biihares. bollches e diversões eletrõnlcas ou nlo. . 5% 
12.10 Corridas e competições de animais. % -
12.11 Competlções esportivas ou da destreza flsk:a ou lntelecttllal. com ou % sem a participação do espectador. 
12.12 Execuçlo de música. R$ 65.00 % 
12.13 Produçlo, mediante ou sem encomenda prévia, do eventos, 

espetáculos, e"trevislas, shows, ballet, danças, desfil,es, baffes, 5% 
teatros, óperas, oônçertos, recitais, festivais a congeneres. 1 

1 

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante 1 

. transmissão por qualquer proce$SO. 3% 

12.15 Desfiles oe blocos carnavalescos ou fold611cos. trios elétrlcos e 
~ conneneres. 

12.16 Exibição de filmes, entrevlSlas, musicais, espetéculos, shows, ; 

concertos, desmes; Operas, competlçôes esportivas, do destreza % 
intelectual ou congêneres. 

12.17 Recreação e animação, Inclusive em festas e eventos d'e qualque1 R$ jl0,00 ~% natureza. 
13 Serviços relatlvos a fonografia, fotografia, clnemat:ografla e 1 re"""" ra na. 

13.01 (VETADO) 1 
13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, 

R$ 90,00 ~% mlxagem e congêneres. 

13.03 Fotografia e cinematografia, lncluwe rewlaçio, ampliação, cópia , l 

reprodução, trucagem e congene!M. R$ 90,00 ~% 
13.°'4 Reprografia, mk:rofilmagem e digltallzaçio. 3% 
13.05 Q_Q(llRO.slção_gcéflCa,...foto:composiçlo.-clicheria...zincoor-fla.-lilOOrafia, 

~% fotolitografia. 
14 Serviços relativos a bens de terceiros. 1 

' .: 
' . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE lrABAPUÃ 
CNP J: 45. 128.816/0001-33 

... . 
14.01 Lubrtflcação, limpeza, lustração, ravlslo, carga e reca~ge, conserto, 

restauração, blindagem, manutenção e COl1servação dle máquinas, 1 
valculos, aparelhos, equlpanyntos, motores, elevadores ou ele R$ 50,00 2% 
qualquer objeto (exceto peças a partes empnigada~•. que ficam 

1 suJeltas ao ICMS). 
14.02 Assistência técnica. R$ 90,00 2% 
14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, 

que ficam sujeitas ao ICMS). R$ 50,00 2% 

14.04 Recauchutagem ou regeneraçlo da pneus. • . . 
2% 

14.05 Restauração. recondicionamento, acondiâonamerrlo, pintura, • . 
beneficiamento, lavagem, secagem, Unglmento, gnlvanoplastla, 

. 
anodização, corte, recorte, polimento, ptastlllcaçlo e congêneres, de R$ 90,00 2% · 

ohletos ouaisouer. 
14.06 Instalação e monta.gem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 

Inclusive montagem lndustr1"1, P"flStados ao unuério final, R$ 90,00 2% 
excluslvemente com material por ele fornecido. . . 

14.07 Colocação de 'ff!Okluras e congêneres. R$ 90,00 2% 
14.08 Encadernação, ·gravação e douração de livros, reviStas e 

RS 90,00 12% conaêneres. 
14.09· Alfaiataria e costura, quando o matar1al for fornecido pelo usuário 

RS 55,00 12% finei, exceto aviamento. 

14.10 Tlnturarta e lavanderia. R$ 55,00 ' 2% 
14.11 Tapeçaria a reforma de estofamantos em geral. RS 55,00 2% 
14.12 FunHaria e lantemagem. R$ 55,00 12% 
14.13 Carpintaria e serralheria. R$ 55,00 12% 

15 Serviços relacionados ao setor t>ancárto ou ftnanceliro, Inclusive . 
aqueles prestados por lns111ulções nnancelras autorizadas a funcionai 1 

pela União ou por quem de direito. 1 
1 

15.01 Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartAo de 
crédito ou <h!blto e congêneres, de carteira de clientes,. de cheques 5% 
pré-datados e congêneres. 

15.02 Abertura da contas em geral, lnauslva COl1ta-corren1le, conta de 
Investimentos e aplicação e cad9mata da poupança, no Pais e no 5% 
exterior, bem como a manutançlo das raferf<las contas ativas e 
Inativas. 

15.03 ~o 8 mamrtenção de cofres partlculares, de tennlnais 
elettõnicos, da terminais de atendimento a da bens a e.quipamentos 5% 
em aecal. 

15.04 Fomeqitianto ou amisslo de atestldos em geral, lndu~slve atestado ' 5% 
de Idoneidade, atestado de capacld9da financeira e congiêneres. 1 

' . J, 

.; 
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TRl\HALHAR PARA CRf'SCER 

.... 
15.05 Cadastro, elaboração de fleha cadastral. renovação cadastral e 

congêneres, Inclusão ou exclusão no. Cadastro de Emitentes de 5% 
Ch~ues sem Fundos 

15.06 Emissão, reemlssão e fornecimento de avisos, comprovantes e 
docomentos em geral; abono de firmas; coleta 1e entrego de 
docomentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com 5% a adminlSlraçlo central; Ucenclamento eletrõnico de velculos; 
transferência de veículos; agenciamento fldudérlo ou deposJtério; 
devo1u~Ao de ~ns em custódia. 1 

15.07 Acesso, movimentação, atendimento e consulta a co:ntas em geral, 
por qualquer rAeio ou processo, inclusive por tatefoine, lao-slmila, - ' -internet e telex, acesso a terminais de atendimento, ln1ciusive vinte e 

1 5% quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartllhada; ' . fornecimento de saldo, extraio e demais informações relativas a 
contas em nerar nnr oualnuer meio ou nrocesso. 

15.08 Emissão, reemlssAo, alteração, cessllo, substituição, cancelamento e 
registro de , contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de 
operações de-credito; emissão, concessão, alteração 1ou contratação 5% 
de aval, fiança , -anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins. 

15.09· Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive 
cessão de direitos e obrigações, substituição de gara1nlia, alteração, . 5% 
cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados 
ao arrendamento.,mercantll (leasing). . 

15.10 ' Serviços relaaoriados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em 
: 

geral, de tltulos quaisquer, de contas ou camês, ele cambio, de 
tributos e por conta de terceiros, lneluslve os efetundos por melo 5% eletrõnlco, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento 
de posição de C-Obrança, receblmento ou pagament•o; emissão de 

• camês, fichas de compensação, lmpre$$0s e documentos em geral. 1 

15.11 Devolução de lltulos, protesto de tltulos, sustaçãc1 de p(otesto, 
1 manutenção de lflulos. reapresentação de tltulos, e d1amais serviços 5% 

a eles relacionados. • 1 
15.12 Custódia em geral, inclusive de tltulos e valores inoblH.érios. 5% 

. 
'• 

• d . : 
' . 

71 \. -. 
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, . 

15.13 Serviços relacionados a operações da ctmblo em geral!. edição. • 
alteração. prorrogação. cancelamento e baixa de contrato d•~ cêmbio; 

1 emissão de registro de exportação ou de Ct'édko; cobrança ou 
depósito no exterior, eml$$1o. fornecimento e cancelamento de 

r cheques de viagem: romecimento, transfartnda. cancelamento e 
demais serviços relativos a carta da crtldlto de imoportação, 
exportação e garantias recebldas; envio e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a operaolles de ctmbio . 

15.1 <1 Fornecimento, emlplo, reeml$Sllo, renovação e m1nut•enção de 1 

cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débitÔ, cartão salério e f% 
conaêneres. . - -

15.15 Compensação da cheques a títulos quaisquer: serviços reillClonedos -
a depósito, inclusive depósito Identificado, a saque ele contas ! l>k quaisquer, por qualquer melo ou processo, Inclusive e{ll termlnals 
aletrõnlcos a de atendimento. . 

15.16 Emissão, reemissão. liquidação, alteração. cancelamento o baixa de 
oroens de pagame11,to. ordens de crédito e similares, poir qualquer 
meio ou processà; serviços relacionados à transfertncla da valores, . 

~ dados, fundos, pag'llmentos e simílares, Inclusive entre contes em 
oeral. 1 

15.17 Emissão, fomocimento, devoluçlo, sustação, cancelumento e ~ 
oposiçJo de cheques quaisquer, avulso ou por talão. l 

15.18 Serviços relacionados e crédito lmoblllãrlo, avaliação e ·vistoria de 1 

Imóvel ou obra. apãllse técnica a Jurldlca, emlsslo. 1reemlsslo, 1 
alteraçlo, transferênÍ(ia e renegociação de contrato. mnfssão e 5~ 
reemissão do tenno· de quitação e demais serviços reladon&dos a 
crtldlto lmobiliério. 

16 S&1Viços de transporte de natureza municipal. • 
16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 2:% 

17 Serviços de apolo técnico, administrativo, Jurldlco. contébll, comercial 1 
e congeneres. 1 - 17.01 Assessoria ou consultoria da qualquer natureza, nlo contida em 
outros Itens desta lista: anllllse, exame, pesquisa, coleta, 1compUação 
e romeclmento da dados e informações de qualquer natureza, 

RS 90,00 
3 "' 

inclusive c&daslro e similares. 
17.02 081ilograna, digitação, estenografta, expedlent41, secretarta em geral, 

resposta audl\l.al, ce.dação, ediçl_o,JJM_~~o. revisão•, traducilo, RS 9000 1-..J "' apoio e infra-estrutura &dmlnlstnltlva e conoeneres. 

17.03 PlaneJamenil>, cooroenaçlo, programação ou organização técnica, 3% 
financeira QU administrativa. 

17.0<I Recrutamento, agenciamento, seleçlo e colocação de mlio-<le-obra RS 120,00 % 
~ 

L' 
. 

; , 
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... . 
17 .05 Fornecimento de mio-de-obra, mesmo em car6ter ta mponlr1o. 1 

Inclusive de empregados ou tl'llbalhadores, avulsos ou temponlrios. R$ 120,00 ~% 

17.06 

17.07 
17.08 
17.09 
17.10 

17.11 

17.12 
17.13 
17.14 
17.15 
17.16. 
17.17 
17.18 
17.19 
17.20 
17.21 
17.22 
17.23 

contratados pelo prestador de serviço. 1 

Propaganda e publlcldade, lnduslve promoçlo de vendes, 
planejamento de campanhas ou sistemas de pubOddede. eleboraçlo R$ 90,00 % 
de desenhos, textos e demais matel1eis publiàt4rtos. • 

(VETADO) 

Franquia (franchisltlg). • 
Pericias, laudos, e~ames técnicos e anéllses técnicas. 
Planejamento, organização e administração de felr&S, e.x:poslções. 

congressos e conoeneres. 

Orvanlz.ação de festas e recepções; bufê (exceto o fomed manto de 
alimentação e bebidas. que fica sujeito ao ICMS). l 
Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
LeUAo e congê~res. 
Advocacia. 
Arbieragem de qualquer espécie, Inclusive jurldi<:a. 
Auditoria. 
Análise ele Organização e Métodos. 
Atuária e cAlculos tecnlcos de qualquer natureza. 
Contabllide<le, lnclustve serviços técnicos e auxlliares. 
Consultoria e a~essorta eoonõmlca ou financeira. 
E.statlstica. 
Cobrança em geral. 

AsSessona, anélise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, 
seleção, gerenciamento de lnf9rmações, administração do ·contas a 
receber ou a pagar e em geral, releclone<los • operações de 
fetur1zacllo (fadorlnal. 

% 
~$- 90,00 

R$ 90.00 

R$ 90,00 

R$120.00 % 

R$ 120,00 % 
R$ 120,00 
R$120.00 
R$120,00 
R$ 90,00 % 
R$ 90,00 % 

R$120,00 
R$120,00 8% 
R$ 120,00 
R$ eo.oo 

% 

17 .24 Aplesentação de palestras, conferências, seml!Ulrlos e con:gêneres. 
18 

18.01 

Serviços de regulação de sinistros vtnçulados a contratos de seguros; 
Inspeção e avaliação de riscos pa1111 cobertura de co1Mratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos segurévels e congêneres. 

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; Inspeção e avalleçlo de riscos para cobertura de contratos 
de segClros; prevenção e gerência de riscos seg urávels e 
conoêneres. 

- . • • 
~ . 

• 

... 

R$ 120,00 

~ . 
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. 
19 Serviços de d!strtbulçAo e vend• de bDhetes e dem•IS produtos de 

loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, lncluslve os decorrentes de lltulos de capit~1Hzação e 
connêneres. 

. 19.01 Serviços de dlstrtbulção e venda de bilhetes e demais pn>dutos de 
lotena, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 

% prêmios. lnclusl\/e os decorrentes de tltulos de cap~1111l:ação e 
conoêneres. • 

20 Serviços portuénos, aeroportulirlos, tetroportuérjps, de terminais . 
rodoviérlos, rerrovfénos e melrovlát1os. 

20.01 Serviços portuéiios, ferroportuérlos, utilização de porto, 
. . 

movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador 
.. 

escoteiro, atracação, dMatracação, serviços de piraUcagem, 
capatazia, armazenagem da qualquer natureza, serviços acessórios, % 
movimentação de merca<fori.s, serviços de apolo mmftimo, de . 
movlmenta.,..o ao 1argo, serviços ue a .... adol'lllr,lfstlllir,oonfenL..:_, 
loafstlca e conalinares. 

20.02 Serviços eeropottuérios, utillz.çao de aeroporto, movlmuntaçlo da 
passageiros. 1rmazenagem de qualquer natureza, capatazla, 
movimentação de aeronaves, serviços de apolo aemportuérios, >% 

. serviços acessórios, movimentação da mercadorias, llogístlca 8 

conoêneres. 
20.03 Serviços de tem1inais rodoviérlos, terrovférios, m~rios, 

movimentação de passageiros, mercadorias, induslve suas '"' O""r""11es. loofs\lca e conoêneres. 
21 Serviços de registros públicos, cartorérios a notariais. 

21 .01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. RS 150,00 >% 
22 Serviços de exploração de rodovia. . 

22.01 Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de Pf&ÇO ou 
pedéglo dos usuérios, envolvendo execução de serviços de 
conservação, manutençAo, melhoramentos para adequação de 

'"' capacidada a segurança de ttOnsito, operação, monitoração, 
assistência aos usuénos e outros serviços definidos em contratos, . 
atos de concessão ou de ""rmlssão ou em normas oflclal~1. 

23 Serviços de programação e comunicaçlo visual, desent10 Industrial e 
congêneres. 

23.01 Serviços de programação e comunicação visual. desenhÕ Industrial e 
RS 9000 ~% congêner~. 

24 Serviços da chaveiros. conrecçlo de carimbos, placas, slnallzaçAo 
visual, ~anners, adesivos a congêneres. 

2-4.01 servtcos· da chaveiros, confecçlo de carimbos, placas. stnallzaçlo ... 55."" "'' visual, banners, ..... slVos e cong&nei'is. 
~ 

~ f 
. lj . ·• . ~ ...... ... __ -·· -· - . ··- ·-- - .- .... . ·- - -
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' 25 Servlços runer6r1os. 
' 

25.01 Funerais, lnolusiVe fo>mecimeirto de calxlo, ume ou O$Q:.:lros; •luguol 
1 do capela; transporte do corpo C8dav6rlco; fomocimento de flores, 

coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbíto; 2% 
romecimenlo do véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou rostauntçlo do cadévero:s. 

25.02 Cremação de corpos e partes do corpos cadavéricos. 12% 
25.03 Planos ou convênio funerérios. • 2% 
25.04 Manutenção e conservação de Jazigos e cemitérios. 2% 

26 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
. .. 

documentos, objetos, bens ou valores, Inclusive pelos conielos e suas 
agendas franqueadas; counier o congêneres. ; 

26.01 Serviços de COieta, remossa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, belts ou valores, Inclusivo pelos correios o suas 5% 
agência& franquoa~es; counior e congêneres. 

27 Serviços do 8$SISl_4lncla social. .. 
27.01 Serviços de assistência social. RS 120,00 2% 

28 . Serviços de avagação de bens e serviços de qualquer natureza. 1 

28.01 Serviços do avaliação do bens e serviços do qualquer natureza. RS 90,00 :3% 
29 SorvlÇos de blbUoleconomia. 1 

1 -29.01 ·Serviços de blbliojeconomla. RS 150.00 5% 
30 Serviços de biologia, biotecnologia e qulmlca. 

,-
30.01 Serviços de biologia, blotecoologla e qulmlca. RS 120,00 ' 3% 

31 serviços técnicos em edlflcações. olottõnlca, elotrot6cnlcl1, mecAnlca. . 
telecomunicações e congêneres. 

31.01 Serviços técnicos em edificações, elotrõnica, etetrotécrka. 
RS 90,00 3% mocAnlca, lolocomunlcações o congêneres. 

32 Serviços do desenhos técnicos. 

-32.01- Serviço~ desenhos técnicos RS 90,00 3% 
33 Serviços do desembaraço aduaneito, eomlssérios, despachantes e 

congêneres. • 

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comlssérios, desipachantes e 
RS 120.00 3% congêneres. 

34 Serviços de Investigações partlculares. detoUvos e congl!neres. . 
34.01 Serviços de Investigações partlculares, detetlv.es e congl!neres. RS 110,00 2% 

35 Servi~it: de reportagem, asseSSOria de Imprensa, jornaWsmo e 
re1a90&5·publlcas. 1 

.; 
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. 
35.01 Serviços de reportagem. assessoria de Imprensa, j:>nnallsmo e 

R$ 90,00 % relações públicas. 

36 Serviços de meteorologia. 
36.01 serviços de meteorologia. RS 120.00 tl% 

37 S«HVIÇOs de artistas, atlatas. modelos e manequins. 
37.01 Serviços de artistas, atletas. modelos e manequins. R$ ll0,00 2% 

38 Serviços de museologia. 
. 

38.01 serviços de museblogla. • RS 120,00 • tl% 
39 ServlÇOs de ouriv~ria e lapldaçto. . 

39.01 Se1Viços de ourivesaria e lapldaçlo (quando o material for fomeddo 
. 

pelo tomador do serviço). RS 120,00 3% 

40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. ~ 
40.01 Obras de arte sob encomenda. RS 120,00 3% 

• . . -
. ,I.~ 

/,' 
' • 

. 

. 

' 
. 

' 

.. 
• • . . 
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